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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
( DO SENAOC FEDERAL ) 

\ 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o ..................... . 

, , 
Acrescenta paragrafo unico ao art. 14 da Lei nº 6 .015, de 31 de 

dezembro de 1973, alterada pela Lei nº 6 . 216 , de 30 de junho de 

1975. 

DESPACHO : ... ~ ... ~~.~.~?~~~ ... ~~ ... ~C. .~?T~ .. .. ~ ... ~.~~:r.~ç.~ .............................................. ..... ................. .. .................... ................... . 

À CCMISSÃe DE CONSTo E JUSTIÇA m lU de ........ ........ .... .......... .......... .................... ........ ...... ..... ................ .... ...... ..... ... e ..... ../ .. "1.. ... .. 

/ 

.~,. ~.~.~. . . ........... de 19?.? ........... . 

~O 

Ao Sr ....... ~:e"C(-:c .... ~. ..~... . . . ;t:t!Ó "" em jzl19TF 
O Presiden da Comissão de I I .... ... ~c.;<; ......... ............. ....................... ~~ ........... -: ..................................................... . 
Ao Sr ........ V .......................................... /.:.:< ................. ( ....................................................................................... , em ............ 19 ........... . 

I . 

6~ - " O Presidente da Comissão de ........................................................................................................................................................... . 

Ao Sr ........................................................................................................ ..................................................................... , em ............ 19 .......... . 

O P re s i d e n te da C o m i s sã o de ...................................................................................................................................................... _ ......... . 

Ao Sr ............................................................................................................................................................................ , em ............ 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de .......................................................................................................................................................... . 

Ao Sr ............ ................. ........................................................... _ ......................................................... _ ....................... ~, em ............ 19 .. ......... . 

O Presidente da Comissão de ........................................................................................................................................................... . 

Ao Sr ............. .................................................................................................................................................................. , em ............ 19 .......... . 

O P re s i d e n t e da C o m i ssã o de .............................. ......................................................................................................................... . 

Ao Sr ...........................................................................................•.................................................................................... , em ........... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ........................................................................................................................................................... . 

Ao Sr ............................................................................................................................................................................. , em ............ 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de .................................................................................................................... ....................................... . 

A o Sr . ..................................................................... ..................................................................................................... , em........... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de.... ....... ................... ...... ............. ..... .. .. .. .. .. .. ... .................... ... ...... ......................... ........... . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.727, DE 1977 

(oe SENADO FEDERAL) 

, , . 
Acrescenta paragrafo unlCO ao art. 14 da Lei nº 6 .015, 

.. 
de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei nº 6. 216, 

de 30 de junho de 1975. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) 



, 

r 

Acrescenta parágrafo único ao art. 
14 da Lei n9 6.015, de 31 de dezem 
bro de 1973, alterada pela Lei n9 
6.216, de 30 de junho de 1975. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 14 da Lei n9 6.015, de 31 de de­

zembro de 1973, alterada pela Lei n9 6.216, de 30 de junho de 

1975, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

" Art. 14 - ..................................... . 

Parágrafo único - O valor correspondente 
... 
as 

custas de escrituras, certidões, buscas, averba­

ções,registros de qualquer natureza,emolumentos e 

despesas legais constará, obrigatoriamente, do 

próprio documento, independentemente da expedição 

do recibo, quando solicitado. 1I 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em cont~~ 

SENADO FEDERAL, EM ~1 DE SE MBRO DE 1~/7i' 

PRESIDENTE 

JON/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lEGISlAÇÃC CITADA, ANEXADA PELA CCCRDENAÇÃC DAS CCMISSÕES 

lEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRC DE 1973, 

... 
com as modificaçoes da lei nº 6.216, de 
do de junho de 1975. 

DISraE SCBRE CS REGISTRCS PÚBLICOS E DÁ 
CUTRAS PRCVIolNCIAS. 

TiTUlC I 

DAS DISPCSIÇÕES GERAIS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPiTUlC 111 

DA CRDEM DO SERVIÇC 

• , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
"-

Ar t. 14 - Pelos atos que praticarem, em decorrencia desta 

lei, os Cficiais do Registro terão direito, a titulo de remuneração, aos 

emolumentos fixados nos Regimentos de Custas do Di strito Federal, dos Es 
, ... 

tados e dos Territorios, os quais serao pagos pelo interessado que os re -... , 
querer, no ato de requerimento ou no da apresentaçao do titulo. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

GER 6.07 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 93, de 1976 

Acrescenta parágrafo único do art. 14 
da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, alterada pela Lei n9 6.216, de 
30 de junho de 1975. 

- Apresentado pelo Senhor Senador LEITE CHAVES. 

- Lido no Expediente da sessão do dia 29/04/76 e publicado no DCN-II, 

de 30/04/76. 

- Distribuído à CCJ. 

Em 21/05/76, foi lido o Parecer n9 350, de 1976, da Comissão de 

Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor Senador Italívio Coe­

lho, favorável quanto ao mérito, nos termos da Emenda n9 l-CCJ 

Substitutivo que oferece. 

- Em 28/06/76, foi incluído em Ordem do Dia da próxima sessão para 

discussão em primeiro turno. 

- Em 29/06/76, foi aprovado o Requerimento n9 317, de autoria do 

Senhor Senador Ruy Santos, de adiamento de discussão para a ses­

são de 27/08/76. 

- Em 27/08/76, foi aprovado nos termos do substitutivo da CCJ, fi­

cando prejudicado o projeto. 

Ã Comissão de Redação, a fim de redigir o vencido para o segundo 

tt turno regimental. 

- Em 16/09/76, foi lido o Parecer n9 693, de 1976, da Comissão de 

Redação, relatado pelo Senhor Senador Jos·é Lindoso, oferecendo a 

redação do vencido. 

- Em 23/09/76, é incluído em Ordem do - . -Dia da prox1ma sessao. 

- Em 24/09/76, foi aprovada a redação 

- Ã câmara dos Deputados com o Ofício 



.-

COS DEPUTAD O 

11 3 6 ~ 05926 

Em J1 de setembro de 1976 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 

fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos ter­

mos do art. 58, da Constituiç ão Federal, o projeto de Lei do Se­

nado n9 93 , de 1976, constante do autógrafo junto, que "acres­

centa parágrafo único ao art. 14 da Lei n9 6.015, de 31 de dezem­

bro de 1973, alterada pela Lei n9 6.216, de 30 de j unho de 1975 " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha elevada estima e mais distinta con­

sideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
JON/ 



SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 93, de 1976 
Acrescenta parágrafo único ao artigo 1;9 305 da Lei 

n9 6.015, de 31 de' dezembro de 1973, que dispõe sobre os regis­
tros públicos, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O artigo 305 da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, ficà acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 305 ........... . ....•.. . ...... . .• •. ...... . 0 •• ••• ' 

Parágrafo único. O valor cobrado pelas custas cartoriais, relati­
vas a quaisquer certidões, buscas, averbações, emolumentos, regis­

I tros de qualquer natureza e despesas legais, será expresso em desta­
que, no documento requerido ou solicitado, independentemente do 
recibo que, obrigatoriamente, se dará ao interessado". 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustlflcaçio 

A medida ora projetada se impõe para coibir não só os abusos 
cometidos por serventuários inescrupulosos, como, e, principalmen-

te, para resguardar a justiça no cumprimento do regimento de custas 
e amparar os interessados que, muita vez, são ludibriados ou lesa,dol 
no seu patrimônió. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 1976. - Leite Chaves. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 6.015, DE 31 DE DEZEM BRO DE 1973. 
Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras providências. 

••••••••••••••••• I ••••••••• •• • ••••• •• ••••••••••••••• ••• • ••• 

TITULO VII 

Das Disposições Finais e Transitórias 
Art. 305. No exercício de suas funções, cumpre aos oficiais de 

registro fazer rigorosa fiscalização do pagamento dos impostos devi­
dos por força dos atos que lhes forem apresentados em razão do 
ofício. 

Publicado no DCN (Seçãp 11) dC'3Q.4· 76, 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília- DF 

800/5/76 



SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 350, de 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n9 . 93, de 1976, que "acrescenta parágrafo único ao art. 30S da Lei n9 6.015, de' 
1973, que dispõe sobre os registros públicos, e dá outras providências". 

Relator: Senador Italívio Coelho 

' O Projeto de Lei sob nosso exame, de autoria do ilustre Senador Leite Chaves, propõe 
alteração da Lei n9 6.015, de 31 de deze·mbro de 1973, a fim de obrigar os serventuários de 
Cartório a dar recibo do valor das custas que cobram sobre vários expedientes da sua função. 

Ocorre que a Lei n9 6.015, de 1973, foi alterada pela Lei n9 6.216, de 30 de junho de 
1975, a qual determinou, inclusive, a renumeração de vários de seus dispositivos. 

Assim, para que a proposição se apresente em termos de perfeita técnica legislativa, 
impõe-se a indicação precisa do dispositivo alterado, já agora nos termos da renumeração 
ditada pela Lei n9 6.216, de 1976. 

Além do mais, parece-nos que a proposição" no mérito, merece acolhida, sem o 
rigorismo da obrigatoriedade do recibo não pedido, e mediante a alteração do art. 14·da Lei 
n9 6.015, de 1973, que nos parece mais adequado à inçorporação do dispositivo proposto. 

Daí por que apresentamos ao projeto a seguinte 

EMENDA N9 I-CCJ (SUBSTITUTIVO) 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 14 da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, alterada pela Lei 0 9 6.216, de 30 dejuoho de 1975. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O artigo 14 da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei 
n9 6.216, de 30 dejunho de 1975, é acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. O valor correspondente às custas de escrituras cér- . . , 
tidões, buscas, averbações, registros de qualquer natureza, emolumentos e des­
pesas legais cqnstará, obrigatoriamente, do próprio documento, independente­
mente da expediçãó do recibo, quando solicitado." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 19 de maio de 1976. - Gustavo Capanema, Presidente em exercício 

- Italívio Coelho, Relator - Henrique de La Rocque - Otto Lehmano - , Heitor mas -
Leite Chaves - Nelson Carneiro. 

Publicado no DCN (Seção 11) dc 22-5-76 

Dentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
----
800/6/76 



800/9/76 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 693, de 1976 
Comissão de Redação 

Redaçio do nnc:ldo, para o 19 turno reahllelltal, do Projeto de Lei do Senado n9 93, 
de 1976. 

Relator: Senador José LiMoso 

A Comissào apresenta a redaçào do vencido, para o segundo turno regimental. do 
Projeto de lei do Senado n9 93, de 1976, que acrescenta parágrafo único ao ar!. 14 da Lei 
n9 6.015. de 31 de dezembro de 1973, alterada pela lei n9 6.216, de 30 de junho de 1975. 

Sala das Comissões, de setembro de 1976. - Renato Fraaco, Vice-Presidente no exercí­
cio da Presidência - José LiMoso, Relator - Mendes Coale. 

ANEXO AO PARECER N9693, DE 1976 

. Redaçio do vencido, para o 19 tarDO reallllental, do Projeto de Lei do Senado n9 93, 
de 1976,qlle acresceeta par'araro áaloo ao art. I .... Lela9 6.015, de 31 de dezelllbro de 
1973, alterada pela lei ft9 6.116, de 30 de j.nho. 1975. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 19 O ar!. 14 da lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973. alterada pela lei 
n9 6.216. de 30 dejunho de 1975. passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Ar!. 14. . ...... ....... ....... .. .. .. ..... .. ... .. .......... ... .... .. . 

Parágrafo único. O valor correspondente às custas de escrituras. certidões. 
buscas. averbações. registros de qualquer natureza, emolumentos e despesas legais 
constará. obrigatoriamente. do próprio documento. independentemente da expedição 
do recibo. quando solici tado." 

A r!. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçào. revogadas as disposições em 
contrário. 

ruhlicadu nu DCN (Seção 11 ) de 17·9·76 

Centro Grâfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 317, de 1976 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado 
n .O 93, de 1976, a fim de ser feita na sessão de 27 de agosto 
próximo. 

Sala, das Sessões, 29 de junho de 1976. - Ruy Santos. 

Oentro Gráfic'O do Senado Federal - Brasília - DF 

200/7/76 
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Acrescenta parágrafo único ao art. 
14 da Lei n9 6.015, de 31 de dezem 
bro de 1973, alterada pela Lei n9 
6.216, de 30 de junho de 1975. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 14 da Lei n9 6.015, de 31 de de­

zembro de 1973, alterada pela Lei n9 6.216, de 30 de junho de 

1975, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 14 -

Parágrafo 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

único - O valor correspondente 
~ 

as 

custas de escrituras, certidões, buscas, averba­

ções,registros de qualquer natureza,emolumentos e 

despesas legais constará, obrigatoriamente, do 

próprio documento, independentemente da expedição 

do recibo, quando solicitado." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

JON/ 

SENADO FEDERAL, 

Sen 

~~ DE 
I 

PRESIDENTE 

\ 

~ 
'/ 
/ 

976 

, 
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Of • n9 i?d-It 4 /77 • 

Senhor Presidente: 

associação dos advogados de são paulo 
01005 19o. de são franclsco 34 12.' ,13.' e 14.0 anda. fone 258 83 55 são paulo brasll 

Anexe-s 
n9 3.72 
da Mesa 

são Paulo, 27 de maio de 1977. 

te ao ao processo 
/77. Ao Sen . :m)! 

~ . 
~~7retarlo-

MARCO MACIEL 

Presidente da Câmara dos Deputados 

O Conselho Diretor da Associa 

ção dos Advogados de são Paulo em reunião de 11 do corrente,deli 

berou manifestar sua desaprovação ao substitutivo do projeto de 

lei n9 93/76, do Senado. 

Na oportunidade apresenta seus 

protestos de elevada consideração. 

t 

/I 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado Marco Antônio Maciel 

DD.Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF. 

as/ato 

Presidente 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.727/77 

R E L A T 6 R I O 

(Acrescenta parágrafo único fto art . 

14 da Lei n9 6 .015 , de 31 de dezem­

bro de 1973 , alterada pela Lei n9 

6 .216 , de 30 de junho de 1975) 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado JARBAS VASCONCELOS 

O presente pro j eto de lei, oriundo do Senado Federal , 

acrescenta o seguinte parágrafo único ao art.14 da Lei n9 6. 015, 

de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n9 6. 21 6 , de 30 de 

junho , de 1975: 

"Art . 14 -

Pa rágrafo único - O valor correspondente às custas 

de escrituras, certidões, buscas , averbações , registros de qual­

quer natureza, emol umentos e despesas legais constará, obrigato­

riamente, do próprio documento , independentemente da expedição do 

recibo, quando solicitado". 

Trata-se de alteração da Lei de Registros púh licos 

e o único objetivo dessa providê ncia l egislativa é evitar cobran­

ças abus ivas de custas cartoriais .-

GER 6.07 
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- 2 -

eAMARA DOS DEPUTADOS 

De iniciativa do eminente Senador LEITE 

to em exame apresenta a seguinte justificação: 

" A medida ora.projetada se impõe pa­

ra coibir não s6 os abusos cometidos 

por serventuários inescrupulosos,co­

mo, e, principalmente, para resguar­

dar a justiça no cumprimento do regi 

mento de custas e amparar os interes 

sados que, muita vez, são ludibriados 

Ou lesados no:seu patrimônio". 

A proposição , a nosso ver, não apresenta qualquer eiva 

de inconstitucionaliade ou de injuridicidade, nem mesmo vício de 

técnica legislativa. . 

No mérito, também merece aprovação, porquanto é o proje-

to de cunho altamente moralizador. 

v O T O D O RELATOR 

Ante o exposto , o nosso Parecer é pela aprovação do pre 

sente projeto de lei quanto ao mérito e por apresentar-se constitu 

ciona~, jurídico e ·em boa técnica legislativa. 

Esse o nosso Parecer . 

Sala ~ df 1 ~MN de 

CAAl VC/UAlM.'\_~ 
Deputado JARBAS VASCONCELOS 

Relator 

1977. 

OU 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "B" , oplnou, unanimemente, pela constitucionalidade, jur! 

dicidade e técnica legislativa, e no mérito, ~ela aprovação do 

Projeto nº 3 727/77 , nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jairo Magalhães - Vice-Presidente, Jarbas Vasconcelos 

Relator, Altair Chagas, Cantidio Sampaio, João Gilberto"Lauro 

Leitão, Nunes Rocha, Tarcisio Delgado e Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 1977. 

Vice-President 

no exercicio da Presidência 

Deputado JARBAS VASCONCELOS 

Relator 

ja/ 
GER 6 .07 
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1977 , que "acrescenta parágrafo único ao art . 14 da Lei nº 6 . 015 , de 

30 de junho de 1 975;" . 

DESPACHO :J\ ç.9lVI ~ . :I)~ .. ç9T'm~J~y~ç~.9 ... J? .... J.y.~ .~.~Ç.A .· .................. .. ...... ... .. .... ......... .. .. ... .... ......... ........ ... . .. .... .. 

.. 2\ ... C'oJYl. •.. D.E.. . .c'O'N.S.TJ.TUIÇ.Ã'O ... E ... J.US.TIÇA . ....... em .... .. ~.Ei.. de . .....ABRIL ............ ... .. de 197..8 .. .. ...... .. 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao sr. ~Jc4~~h~!J~~~u~~~~'lc~ wm mm;(~ m.m.mm. 19 ... mmm 
O PreSlden:~. ~j ~ssa '. de; . ' ; (1 '" ...... ... ; - ····· li 
Ao Sr ........ Jjl!l.I/.'!.~.......................... .. ........... .......... .. .:- ........................................................ f....... ....... r t'?:1449 ........... . 

O Presidente da Comissão de ................................................................................ : .. .......................................................... .. -- ") 
Ao Sr .................................... ................. .... ..... .. , ..... . ......... ..................... ..................................................................... , el1't: .......... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ............... ..................................................................................... _ ........................................................ .. 

Ao Sr .............................................. ........ ............................... ........................... .......................................... .................. , em .. .......... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ............................. ........................ .. ................................................................................................... . 

Ao Sr .... .. .......... ............ ............................................ ... .................................................................................................. , em ............ 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de .......................................................................................................................................................... .. 

Ao Sr .............................................................................. ................................................................................................ , em ........... 19 .......... . 

O P residente da Comissão de ................... .... ..................... .......................................................................................................... .. 

Ao Sr ............................................................................................................................................................................... , em ........... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ............................................ ............................................................................................................... . 

Ao Sr ...................................................................... _ ...................................................................................................... , em ............ 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de ................................................................................................................. .. ........................................ . 

Ao Sr . ..... .................................................. ...... ............................................................................................................. , em ........... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ........ .. .... .............. ....................... .................. . 

GER 2,04 



SINOPSE 

Projeto N.o ..... ............... ......................... ,de ................ .. de, .................................................................................................................. de 19 ................ . 

Ementa : 

A u t o r : ......... .................. ............................... ......... ..... , ....... .... .. .. .. ... .. ...... ... ....................................................................... , .................... ... .... , .. ,' .. .. .. .. .......... ... . 

Discussão única ............. ........ ...... ...................... .. ................. ...................................... .. ...................... .. , .. .. .. ........................... .................... ........ .............. . 

Discussão inicial , _··· · · · · · ·.· · 0· · _. _ _ -o' ' • • •• • 0 . . . ... _ . . • •. . _ . .. . . .. • .. .. .. .. . . •• ••.•• •• • .. •••••• ,. 0 ... _ . . • ... .• •. ...• . ..•• • •• • • .. ••• • • .......... 0.0 ' . ..... _ . . . .. . .. ... .. ..... . .. _,_ .•.... ___ .. • •.. .. . . . ____ . ____ _ 0 ___ . __ _ -o _ • • . _ • •. 

Discussão final 

Redação final ........................ .. .. .. .. ........................................ ..... ... ......................................................................... ....... ... .............................. ....................... .. 

Remessa ao Senado ............................................................................................. ................. , ....... . , .... ..................................................................... . 

Emendas do Senado aprovadas em. ...................... de .. ............... ............................ .................. .. .... , ......................... ... de 19 .................... .. 

Sancionado em .. .................... de ................. ....................... .... ..... ...... .............................. ...................... .. , ........ ......... ...................... de 19 ..... , ............... . 

Promulgado em ....................... de ..... ........ .... .. .... ............. ... .. ............................... .. .......... .... ............................................................. de 19 .. .. ........ ...... .... . 

Vetado em ....................... de ....... , ...... .. ... ....... .. ... , ... .. .................... .. , ..... .... .......... .. ................................................ ......................... ... de 19 ..................... .. 

Publicado no "Diário Oficial" de , .. ......... ....... ,de ................ ... .. , .. .......... ....................... ........ .. , .............. ............... ..... ,de 19 ................. , .. , .. 

lO 

" 'i;; 
() 

r--
r--m ..... 
-I'--
~~ 
r--
M 

",o 
"'Z 
~...J 
.30.. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3.727-A, de 1977 

(DO SENADO FEDERAL) 

Acrescenta parágrafo único ao art. 14 da Lei nQ 

6 . 015, de 31 de dezembro de 1973 , alterada pela 

.~ Lei nQ 6 .216, de 30 de junho de 1975; tendo par.§. 

cer , da Comissão de Consti~uição e Justiça, pela 

constitucionalidade, juridicidade, iécnica legi~ 

lativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI NQ 3.727, de 1977, a que se ref.§. 

re o parecer). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.727, de 1977 

(Do Senado Federal) 

Acrescenta parágrafo único ao art. 14 da Lei n.O 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n.O 6 .216, 
de 30 de junho d~ 1975. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 14 da Lei n .O 6 .015, de 31 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
"Art. 14. . .. . . . .. . . . . .. . . .. ... . .... . ... ... ....... ... ... . 

Parágrafo únioo. O valor correspondente às custas de es­
crituras, certidões, buscas, averbações, registros de qual­
quer natureza, emolumentos e despesas legais constará, 
obrigatoriamente, do próprio documento, independente­
mente da expedição do recibo, quando solicitado." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 29 de setembro de 1976. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Com as modificações da Lei n.O 6 .216, de de junho de 1975. 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras provi­
dências . 

TíTULO I 
Das Disposições Gerais 

.............. . .... . ... . ................ . . . ... ... ...... .. . .. ...... 
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'·~~.~rt. 14. Pelos atos que praticarem, em decorrência desta Lei, 

os Oficiais do Registro terão direito, a título de remuneração. aos 
emolumentos fixados nos Regimentos de Custas do Distrito Fe­
deral, dos Estados e dos Territórios, os quais serão pagos pelo in­
teressado que os requerer, no ato de requerimento ou no da apre-
sentação do título. . f 

,SINOPSE 
PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 93, DE 1976 

- Apresentado pelo Senhor Senador Leit.:: Chaves. 
- Lido no Expediente da sessão do dia 29-4-76 e publicado no 

DCN-Il, de 30-4-76. 
- Distribuído à CCJ. 
- Em 21-5-76, foi lido o Parecer n.O 350, de 1976, da Comissão 

de Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor Senador Italívio 
Coelho, favorável quanto ao mérito, nos termos da Emenda n.o 
1-CCJ - Substitutivo que oferece. 

- Em 28-6-76, foi incluído em Ordem do Dia da próxima ses­
são para discussão em primeiro turno. 

- Em 29-6-76, foi aprovado o Requerimento n.O 317, de auto­
ria do Senhor Senador Ruy Santos, de adiamento de discussão 
para a sessão de 27-8-76. 

- ~m 27-8-76, foi aprovado nos termos do substitutivo da CCJ, 
ftcandb prejudicado o projeto. 

A Comissão de Redação, a fim de redigir o vencido para o se­
gundo turno regimental. 

- Em 16-9-76, foi lido o Parecer n.O 693, de 1976, da Comissão 
de Redação, relatado pelo Senhor Senador José Lindoso, oferecen­
,do a redação do vencido. 

- Em 23-9-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 
- Em 24-9-76, foi aprovada a redação final. 
- A Câmara dos Deputados com o Ofício n.O 586, de 29-9-76 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N,o . 3 . 727 -A, ' de 1977 

(Do Senado Feder~ ) 

Acrescenta parágrafo único ao art. 14 da Lei n.O 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n .O 6.216, de 
30 de junho de 1975; tendo parecer, da Comissão de Con3-
ti t uição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, 
t écIiica legisla tiva e, no mérito, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 3.727, de 1977, a que se r efere o 
parecer) . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 14 da Lei TI.O 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar acrescido do .,seguinte parágrafo único: 
"Art. 14. . . . . . ........ . . . ........................... . .. . 

Parágrafo único. O valor correspondente às custas de es­
crituras, certidões, buscas, averhações, registros de qual­
quer natureza, emolumentos e despesas legais constará, 
obrigatoriamente, do próprio documento, independente­
mente da expedição do recibo, quando solicitado." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 29 de setembro de 1976. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente . 

LEGISLAÇÃ O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

. LEI N.o 6 . 015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Com as modificações da Lei n .O 6.216, de de junho de 1975. 

Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras provi­
dências . 

TíTULO I 

Das Disposições Gerais 
.... . . . .. . . ' . ' . .. .. ... . ... . ........ . . , . . ..................... . . . .. . 

CAPíTULO lI! 

Da Ordem do Serviço 
.. .. .... . ... . . .. .. . . . .... . . .. . . . . .. . ........ . . . ............. . ..... 
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l .. Art. 14. Pelos atos que ~~e:'m. em decorrência desta LeI. "'0 ·0.0° s Oficiais do Registro terão direito, a título de remuneração, aos 
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emolumentos fixados nos Regimentos de Custas do Distrito Fe­
deral, dos Estados e dos Territórios, os quais serão pagos pelo in-
teressado que os requerer, no ato de requerimento ou no da apre­
sentação do título . 
. . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . .. . 

SINOPSE 
,. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.e 93, DE 1976 

.--:;. Apresentado pelo Senhor Senador Lelt,;) Chaves. 
~ f-t~ Lido no Expediente da sessão do dia 29-4-76 e publicado no 

DCN- I , de 30-4-76. 

"L Distribuído à CCJ . "', ... \ ~ , 

..... -......... - Em 21-5-76, foi lido o Parecer n.e 350. de 1976, da Comissão 
de Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor Senador Italivio 
Coelho, favorável quanto ao mérito. nos termos da Emenda n .e 
l-CCJ - Substitutivo que oferece. 
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- Em 28-6-76, foi incluído em Ordem do Dia da próxima ses­
são para discussão em primeiro turno. 

- Em 29-6-76, foi aprovado o Requerimento n.0 3.17. de auto­
ria do Senhor Senador Ruy Santos, de adiamento de discussão 
para a sessão de 27-8-76. 

- 3m 27-8-7&, foi aprovado nos termos do substitutivo da CCJ, 
ficando prejudicada o projeto. 

A C<>missão de Redação, a fim de redigir o vencido para o se-
gundo turno regimental. . 

- Em 16-9-76, foi lido o Parecer n.e 693, de 1976, da Comissão 
de Redação, relatado pelo Senhor Senador José Llndoso, oferecen­
do a redação do veneido. 

- Em 23-9-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão . 
- Em 24-9-76, foi aprovada a redação final. 
- A Câmara dos Deputados com o Ofício n.e 586, de 29-9-76. 

PARECER DA COMISSãO DE CONSTITUIÇAO ' E JUSTIÇA 
I - Relaiório 

O presente proj e,to de lei, oriundo do Senado Federal, acres­
centa o seguinte parágrafo único ao art. 14 da Lei n.e 6 _015, de 
31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n .e 6 .216, de 30 de junho, 
de 1975: 

" Art. 14. 
Parágrafo UlllCO. O valor correspondente às custas de 
escrituras, certidões, buscas, averbações, registros de qual­
quer natureza, emolumentos e despesas legais constará, 
obrigatoriamente, do próprio documento, independente­
mente da expedição do recibo, quando solicitado." 

'l;'rata-se de altera,ção da Lei de Registros Públicos e o único 
objetivo dessa providência ' legislativa é evitar cobranças abusivas 
de custas cartoriais. 
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De iniciativa do eminente Senador Leite Chaves, o proj,to~em 
exame apresenta a seguinte justificação: '~: 

"A medida ora projetada se impõe pa~a coibir não só os 
abusos cometidos por serventuários inescrupulosos, como, 
e, principalmente, para resguardar a justiça no cumpri­
mento do regimento de custas e ampar·ar os interessados 
que, muitas vezes, são ludibriados ou lesados . no seu pa­
trimônio." 

A proposição, a nosso ver, não apresenta qualquer eiva de 
inconstitucionalidade ou de injuridicidade, nem mesmo vício de 
técnica legislativa. 

No mérito, também merece aprovação, porquanto é o projeto 
de cunho altamente moralizador. 

D - Voto do Relator 
Ante o exposto, o nosso Pare~er é pela aprovação do presente 

projeto de lei quanto ao mérito. e por apresentar-se constitucional, 
jurídico e em boa técnica legislativa. 

Esse o nosso Parecer. 
Sala da Comissão, 21 de setembro de 1977. - Jarbas Vascon­

celos, Relator. 
DI - Parecer da Comissão· 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa, e no mérito, pela aprovação do Pro­
jeto n.O 3.727/77, nos termos do ;parecer do Relator. I 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jairo Magalhães 
- Vice-Presidente, Jarbas Vasconcelos - Relator, Altair Chagas, 
Cantídio Sampaio, João Gilberto, Lauro Leitão, Nunes ROcha, Tar­
cisio Delgado e Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, 21 de setembro de 1977. - Jairo Magalhães, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Jarbas Vasconcelos, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 3.727-A/77 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo, renumerando-se 

para 39 o atual artigo 29.: 

"Art. 29. O art. 47,daput, da Lei n9 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte reda-

-çao: 

Art. 47. Se o oficial do registro civil deixar 

de cumprir o disposto no parágrafo do art. 

14 desta lei ou recusar fazer ou re ardar q~at--

averbação ou , bem como quer registro, 

o fornecimento de certidão, as partes prejudic!! 

das poderão queixar-se à autoridade judiciária,a 

qual, ouvindo o acusado, decidirá dentro de cin­

co dias." 

Sala das Sessões,em 25 de abril de 1978 

JUSTIFICATIVA 

Visa a pmenda dotar a medida preconizada no pro­

jeto de uma correspondente penalidade pelo seu não cumpr! 

mento, ao facultar à parte interessada o direito de quei­

. xa à autoridade judiciária que, tomando conhecimento do 

fato, aplicará as sanções previstas no § 19 do art. 47: 

"§ 19. Se for injusta a recusa ou injustificada a de­

mora, o juiz que tomar conhecimento do fato poderá impor 

ao oficial multa de um a dez salários-mínimos da região , 

OH 6 .07 
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ordenando que, no prazo improrrogável de vinte e quatro horas, 

seja feito o registro, a averbação, a anotação ou fornecida 

certidão, sob pena de prisão de cinco a vinte dias." 

/ 
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CAMARA D OS DE P U TADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3 727-A, DE 1977 

I. RELATl>RIO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÂRIO AO 
PROJETO DE LEI N9 3 727-A, de 1977, 
que "Acrescenta parágrafo único ao 
art. 14 da Lei n9 6 015, de 31 de 
dezembro de 1973". 

RELATOR: Deputado JOS~ FREJAT 

A presente emenda de Plenário, de autoria do 

nobre Deputado VINGT ROSADO, pretende acrescentar mais um 

artigo ao Projeto de Lei n9 3 727-A/1977, do Senado Fede­

ral, objetivando, com tal medida, alterar a redação do caput 

do art. 47 da Lei n9 6 015, de 31 de dezembro de 1973, que 

passaria a ser redigido da seguinte forma: 

"Art. 47. Se o oficial do regis­
tro civil deixar de cumprir o dis -
posto no parágrafo único do art. 14 
desta lei ou recusar fazer ou retar 
dar qualquer registro, averbação ou 
anotação, bem como o fornecimento 
de certidão, as partes prejudicadas 
poderão queixar-se à autoridade ju­
diciária, a qual, ouvindo o acusa -
do, decidirá dentro de cinco dias." 

Cumpre esclarecer que o parágrafo único do 
-art. 14, a que se refere o dispositivo acima transcrito, e 

o proposto pelo Projeto n9 3 727-A/1977 para aquele artigo 

da Lei n9 6 015/1973, e que tem a seguinte redação: 

"Art. 14. • ••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único. O valor corres-
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pondente às custas de escrituras , 
certidões, buscas, averbações, re­
gistros de qualquer natureza, emolu 
mentos e despesas legais constará ~ 
obrigatoriamente, do próprio docu -
mento, independentemente da expedi­
ção do recibo, quando solicitado." 

A proposição foi objeto de relatório e 

favorável do nobre Deputado Jarbas Vasconcellos, com' o 

voto 

qual . 
concordamos; não recebeu parecer de Comissão devido ao ~ 

ter-

mino da legislatura. 

Justificando a sua pretensão, salienta o i­

lustre Autor da presente emenda: 

"Visa a emenda dotar a medida 
preconizada no projeto de urna cor -
respondente penalidade pelo seu não 
cumprimento, ao facultar à parte in 
teressada o direito de queixa à au= 
toridade judiciária que, tomando co 
nhecimento do fato, aplicará as san 
ções previstas no § 19 do art. 47:-

"§ 19 Se for injusta a recusa ou 
injustificada a demora, o juiz que 
tomar conhecimento do fato poderá 
impor ao oficial multa de um a dez 
salários-minimos da regiao, ordenan 
do que, no prazo improrrogável de 
vinte e quatro horas, seja feito o 
registro, a averbação, a anotação 
ou fornecida certidão, sob pena de 
prisão de cinco a vinte dias." 

t: o relatório. 

Corno bem salientou ó ilustre Deputado VINGT 

ROSADO, o objetivo da presente emenda é estabelecer uma pe­

nalidade para o descumprimento da medida preconizada pelo 

projeto que, como vimos, prevê que "o valor correspondente 

às custas de escrituras, certidoes, buscas, averbações, re­

gistros de qualquer natureza, emolumentos e despesas legais 

constará, obrigatoriamente, do próprio documento, indepen­

dentemente da expedição do recibo, quando solicitado." 

~ . 
/ 
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Assim, ocorrendo desobediência a tal precei 

to, será facultado às partes prejudicadas o direi to de quei 

xa à autoridade judiciária, a qual, ouvindo o acusado, de­

cidirá dentro de cinco dias. 

Se for injusta a recusa ou injustificada a 

demora na feitura ou entrega de registro, averbação, anota­

ção, etc., será aplicada ao culpado a sanção prevista n o § 

19 do art. 47 da citada lei, que reza: 

"Art. 47. • ••••••••••••••••••••• 

§ 19 Se for injusta a recusa ou 
injustificada a demora, o juiz que 
tomar conhecimento do fato poderá 
impor ao oficial muI ta de um a dez 
salários-mínimos da regiãq, ordenan ... -do que, no prazo improrrogavel de 
vinte e quatro horas, seja feito o 
registro, a averbação, a anotação 
ou fornecida certidão, sob pena de 
prisão de cinco a vinte dias." 

Como se vê, a emenda é perfeitamente consti­

titucibal e !ju.rt idiça I,além de redigida em boa técnica legisla 

tiva. 

- . Quanto ao merlto, 
-vaçao, eis que vem ela preencher 

somos também por sua apro­

uma lacuna existente no 

projeto ao fixar a correspondente penalidade para a inobser 

vância daquilo que nele se propõe. 

A presente emenda, sem dúvida, vem a fortale 

cer, ainda mais, o sentido moralizador de que se reveste o 

Projeto de Lei n9 3 727/1977. 

11. VOTO DO RELATOR 

Por todo o exposto, o nosso voto 
... 
e pela 
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constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

da Emenda oferecida em Plenário ao Projeto de - Lei n9 3 727-

-A, de 1977, e, quanto ao mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em O; de a4 de 1979 

Imao 
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-
COMISSÃO 'DE 'CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

• 

PARECER 'DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça em reunião Ple­
nária, opinou unanimemente, pela constitucionalidade, juridici­
dade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da 
Emenda de Plenário ao Pr6j~t6 rt 9 3.7Z7-A/77, nos termos do par! 
cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Marinho - Presidente, José Frejat - Relator , 
Afrísio Vieira Lima, Antônio Dias, Antônio Russo, Brabo de Car-. . 
valho, Cardoso Alves, Francisco Rossi, Djal~a Bessa, Gomes da 
Silva, Joacil Pereira, Natal Gale, Osvaldo Macedo, Oswaldo Melo 
Roque Aras, Tarcísio Delgado, Walter de Prá. 

Sala da Comissão, em 18 de abril 

utado DJALMA MARINHO 
Presidente 

(fEl 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 727-B , de 1977 

(DO SENADO FEDERAL) 

Acresc enta parágrafo único ao art . 14 da Lei nº 

6 . 015 , de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei 

nº 6.216, de 30 de junho de 1975 ; tendo parecer,da 

Comissão de Constituição e Justiça, pela constitu­

cionalidade , juridicidade , fécnica legislativa e , 
1 

~ mérito, pela aprovação . f ARECER ~ EMENDA DE PL~ 
NÁRIO : da Comissão de Constltuição e Justiça , pela 

constitucionalidade , juridicidade, técnica legi sl~ 

tiva e, no mérito , pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI Nº 3 . 727-A, de 1977, emendado em 

GER?111~nário, a que se refere o parecer). 
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-
PROJETO DE LEI 

N.o 3,727 -A, de 1977 
, 

(Do Senado Federal). 

Acrescenta parágrafo único ao art. 14 da Lei n.o 6.015, 
de :n d~ dezembro de 1973, alterada pela Lei n. o 6 .216, de 
30 de junho de 1975; tendo parecer, da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n ,o 3 .727, de 1977, a que se refere o 
parecer) . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 14 da Lei n.O 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
"Art. 14. 

Parágrafo único. O valor correspondente às custas de es­
crituras, certidões, buscas, averbações, registros de qual­
quer natureza, emolumentos e despesas legais constará, 
obrigatoriamente, do próprio documento, independente­
mente da expedição do recibo, quando solicitado." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 29 de setembro de 1976. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSõES PERMANENTES 

LEI N.06.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Com as modificações da Lei n.O 6.216, de de junho de 1975. 

Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras provi­
dêncill-s . 

TíTULO I 

Das Disposições Gerais 

CAPÍTULO III 
Da Ordem do Serviço 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• fo ••••••••• 

~ , 
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Caixa: 166 
Lote: 52 
PL N° 3727/1977 

30 

. 14 . Pelos atos que praticarem, em deçorrência desta Lei, 
o ciais do Registro terão direito , a título de remuneração, aos 
emolümentos fixados nos Regimentos de Custas do Distrito Fe­
deral, dos Estados e dos Territórios, os quais serão pagos pelo in­
teressado que os requerer, no ato de requerimento ou no da apre-
sentação do título. ~ 
.... . .. ... . .. . .. .... ...... .... .... ..... ...... .. .. .. .. ... .. .. .... .. 

• 
SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO ~ENADO N.o 93, DE 1976 
- Apresentado pelo Senhor Senador Leit~ Chaves. 
- Lido no Expediente da sessão do dia 29-4-76 e publicado no 

DCN-II, de 30-4-76. 
- Distribuído à CCJ. 
- Em 21-5-76, foi lido o Parecer n .O 350, de 1976, da Comissão 

de Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor Senador Italívio 
, - Coelho, favorável quanto ao mérito, nos termos da Emenda n .o 

1-CCJ - Substitutivo que oferece. 
- Em 28-6-76, foi incluído em Ordem do Dia da próxima ses­

são para discussão em primeiro turno. 
- Em 29-6-76, foi aprovado o Requerimento n.O 317, de auto­

ria do Senhor Senador Ruy Santos, de adiamento de discussão 
para a sessão de 27-8-76. 

- 3m 27-8-76, foi aprovado nos termos do substitutivo da CCJ, 
ficando prejudicado o projeto. 

A Comissão de Redação, a fim de redigir o vencido para o se­
gundo turno regimental. 

- Em 16-9-76, foi lido o Parecer n.O 693, de 1976, da Comissão 
de Redação, relatado pelo Senhor Senador José Lindoso, oferecen­
do a redaçãó do vencido. 

- Em 23-9-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 
- Em 24-9-76, foi aprovada a redação final. 
- A Câmara dos Deputados com o Ofício n .O 586, de 29-9-76. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

O presente projeto de lei, oriundo do Senado Federal, acres­
centa o seguinte parágrafo único ao art. 14 da Lei n.O 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n.O 6.216, de 30 de junho, 
de 1975: 

"Art. 14. 
Parágrafo único. O valor correspondente - às custas de 
escrituras certidões, buscas, averbações, registros de qual­
quer natúreza, emolumentos e despesas legais constará, 
obrigatoriamente, do próprio documento, independente­
mente da expedição do recibo, quando solicitado." 

Trata-se de alteração da Lei de Registros Públicos e o único 
objetivo dessa providência legislativa é evitar cobranças abusivas 
de custas cartoriais. 

... 

• 
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De iniciativa do eminente Senador Leite Chaves, o proJ ' 

exame apresenta a seguinte justificação: 
"A medida ora projetada se impõe para coibir não só os 
abusos cometidos por serventuários inescrupulosos, como, 
e, principalmente, para resguardar a justiça no cum,pri­
mento do regimento de custas e ampar,ar os interessados 
que, muitas vezes, são ludibriados ou lesados no seu pa­
trimônio!' 

A proposição, a nosso ver, não apresenta qualquer eiva de 
inconstitucionalidade ou de injurid1cidade, nem mesmo vício de 
técnica legislativa, 

No mérito, também merece aprovação, porquanto é o projeto 
de cunho altamente moralizador. ' 

II - Voto do Relator 
Ante o exposto, o nosso Parecer é pela aprovação do presente 

projeto de lei quanto ao mérito e por apresentar-se constitucional, 
Jurídico e em boa técnica legislativa. 

Esse o nosso Parecer. 
Sala da Comissão, 21 de setembro de 1977. - Jarbas Vascon­

celos, Relator. 
lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa, e no mérito, pela ,aprovação do Pro­
jeto n.a 3.727/77, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jairo Magalhães 
- Vice-Presidente, Jarbas Vasconcelos - Relator, Altair Chagas, 
Cantídio Sampaio, João Gilberto, Lauro Leitão, Nunes Rocha, Tar­
cisio Delgado e Theobaldo BarbOSa. 

Sala da Comissão, 21 de setembro de 1977. - Jairo Magalhães, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Jarbas Vasconcelos, 
Relator . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.727 -B, de 1977 

(Do Senado Federal) 

Acrescenta parágrafo único ao art. 14 da Lei no ° 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, alterada. pela Lei n.o 6.216, dJe 
30 de junho de 1975; tcndo parecer, d:a Comissão de Cons­
tituição e Justiça. pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. Parecer 
à Emenda de Plenário: da Oomissão de ,Constituição e 
Justiça., pela constitucionalidade, juridlicidadle, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.O 3. 727-A, de 1977, emendado em 
Plenário, a que se refere o parecer.) • 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 14 da Lei n.O 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

'''Art. 14. 

Parágrafo umco. O valor correspondente às custas de 
escrituras, certidões, buscas, averbações, registros de qual­
quer natureza, emolumentos e despesas legais constará, 
obrigatoriamente, do próprio documento, independente­
mente da expedição do recibo , quando solicitado." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as dispoSições em contrário. 

Senado Federal, 29 de setembro de 1976. - José de Magalhães 
Pinto, Presidente. 

..---
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COqRDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 6 .015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Com as modificações da Lei n .O 6.216, de de junho de 1975 

Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras provi­
dências. 

TÍTULO I 

Das Disposições Gerais 
· . .. . . .. . . .. . . ...... .. .. .. ...... .. . . . . .. .. .. . . .. . . . . . ... . ... . . . . . . 

CAPíTULO III 

Da Ordem do Serviço 
· . . .. .. . .. . . ..... .. . . .... .. ......... . ... . .. . . . . ... . . ......... . .. . . 

Art. 14. Pelos atos que praticarem, em decorrência desta Lei , 
os Oficiais do Registro terão direito, a título de remuneraçãü, aos 
emolumentos fixados nos Regimentos de Custas do Distrito Fe­
deral, dos Estados e dos Territórios, os quais serão pagos pelo in­
teressado que os requerer, no ato de requerimento ou no da apre ~ 
sentação do título. 
· . ... ... ... .. .. . . . .... . . . . . ... ..... . ... . .. .. . . . .. ... . . . . . .. . ..... . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.O 93 , DE 1976 

- Apresentado pelo Senhor Senador Leite Chaves. 

- Lido no Expediente da sessão do dia 29-4-76 e publicado no 
OON-lI, de 30-4-76. 

- Distribuído à CC'J. 

- Em 21-5-76, foi lido o Parecer n.o 350, de 1976, da Comissão 
de Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor Senador Italívio 
Coelho, favorável quanto ao mérito , nos termos da Emenda n .O 

,1~GCJ - Substitutivo que oferece. 

- ,Em 28-6-76, foi incluído em Ordem do Dia da próxima ses­
são para discussão em primeiro turno. 

- Em 29-6-76, foi aprovado o Requerimento n .O 317. de auto­
ria do Senhor Senador Ruy Santos, de adiamento de discussã o 
para a sessão de 27-8-76. 

- Em 27-8-76, foi aprovado nos termos do subs titutivo da 
CCJ, ficando prejudicado o projeto. 

A Comissão de Redação, a fim de redigir o vencido para :l se-
gundo turno regimental. o ' 

- Em 16-9-76, foi lido o Parecer n .o 693, de 1976, da Comissão 
de Relação, relatado pelo Senhor S'enador José Lindoso, ofere­
cendo a redacão do vencido, 

- Em 23-9-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

- Em 24-9-76, foi aprovada a redação final. 

A C'âmara dos Deputados com o Ofício n.O 586, de 29-9-76. 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

I - Relatório 

O presente projeto de lei, oriundo do Senado Federal. acres­
ce~ta o seguinte parágrafo único ao art. 14 da Lei n.O 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n.O 6.216, de 30 de junho, 
de 1975: 

"Art. 14. 

Parágrafo UlllCO. O valor correspondente às custas de 
escrituras, certidões, buscas, averbações registros de qual­
quer natureza, emolumentos e despesas legais constará, 
obrigatoriamente, do próprio documento. independente­
mente da expedição do recibo, quando solicitado." 

Trata-se de alteração da Lei de Registros Públicos e o único 
objetivo dessa providência :egislativà é evitar cobranças abusivas 
de custas cartoriais. 

De iniciativa do eminente Senador Leite Chaves, o projeto em 
exame apresenta a seguinte justificação: 

"A medida ora projetada se impõe para coibir ni'io só os 
abusos cometid<;>s por serventuários inescrupulosos, come 
e, principalmente. para resguardar a justiça n:> cumpri­
mento do regimento de custas e amparar os interessados 
que, muita.<; vezes, são ludibriados ou lesados no seu pa­
trimônio." 

• 
A proposição, a nosso ver, não apresenta qualquer ·eiva de 

inconstitucionalidade ou de injuridicidade, nem mesmo vício de 
técnica legislativa. 

No mérito , também merece aprovação, porquanto é o projeto 
de cunho altamente moralizador. 

11 - Voto do Relator 

Ante o exposto. o nosso Parecer é pela aprovação do presente 
projeto de lei quanto ao mérito e por apresentar-se constitucional, 
jurídico e em boa técníca legislativa. 

Esse o nosso Parecer. 
Sala da Comissão, 21 de setembro de 1977. - Jarbas Vascon­

celos, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição ·e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "B", opinou, unanimemente, pe~a constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa, e no mérito , pela aprovação do Pro­
jeto n.O 3.727/77, n es term:>s do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jairo Magalhães 
- Vice-Presidente, Jarbas Vasconcelos - Relator, Altair Chagas, 
Cantídio Sampaio, João Gilberto, Lauro Leitão, - Nunes Rocha, 
Tarcisio Delgado e Theobaldo Barbosa. 

,Sala da Comissão, 21 de setembro de 1977. - Jairo Ma.galhães, 
Vice-Presidente , no exercício da Presidência - Jarbas Vasconcelos, 
Relator. 
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~.., 8!tQ9'õ' Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo, renumerando-se 

to? 
to? 

ara 3.° o atual art. 2.°: 
"Art. 2.° O art. 47, ca.put, da Lei n .O 6.015, de 31 de de­
zembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redacão : . . 
"Art. 47 . Se o oficial do registro civil deixar de cumprir 
o disposto no parágrafo único do art. 14 desta lei ou re­
cusar fazer ou retardar qualquer registro , averbação ou 
anotação, bem como o fornecimento de certidão, as par­
tes prejudicadas pÇ>derão queixar-se à autoridade judi­
ciária, a qual, ouvindo o acusado, decidirá den tro de c:n­
co dias." 

Justificação 
Visa a emenda dotar a medida preconizada no projeto de uma 

cOTrespoondente penalidade pelo seu não cumprimento, ao facul­
tar à parte interessada o direito de queixa à autoridade judiciá­
ria que, tomando conhecimento do fato , aplicará as sanções pre­
vistas no § 1.0 do art. 47: 

"§ 1.0 Se for injusta a recusa ou injustificada a demora, 
o juiz que tomar conhecimento do faro pOderá impor ao 
oficial multa de um a dez salários mínimos da região, or­
denando que, no prazo improrrogável de vinte e quatro 
horas, seja feito o registro, a averbação, a anotação ou 
'fornecida certidão, sob pena de prisão de cinco a vinte 
dias." 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1978. - Vingt Rosado, 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

A presente emenda de Plenário, de autoria do nobre Depu­
tado Vingt Rosado, pretende acrescentar mais um artigo ao Pro­
jeto de Lei n.O 3 . 727-A/ 1977, do Senado Federal, objetivando, 
com tal medida, alterar a redação do ca-put do art. 47 da Lei n.O 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, que passaria a ser redigido da 
seguinte fONIla : 

"Art. 47 . Se o oficial do registr.Q civil deixar de cumprir 
o diSposto no parágrafo único do art. 14 desta lei ou re­
cusar fazer ou retardar qualquer registro . averbação ou 
anotação, bem como o fornecimento de certidão, as par­
tes prejudicadas poderão queixar-se à autoridade judi­
ciária, a qual, ouvindo o acusado, decidirá dentro de cin­
co di,as." 

Cumpre esclarecer que o parágrafo únic<1 do art. 14, a que 
se refere o dispositivo acima t ranscrito, é o proposto pelo Projeto 
n.O 3 . 727-A/1977 para aquele artigo da Lei n.O 6.015/1973, e que 
tem a seguinte redação: 

"Art. 14. . .. . . .. . . . . .. . . . . . ..... . .......... .. . . .. . . . .. . 
Parágrafo únicó . O valor correspondente às custas de 
escrituras certidões, buscas, averbações, registros de qual­
quer natureza, emolumentos e despesas legais constará, 
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obrigatoriamente, do próprio documento, indepen ~~ . -600 
mente da expedição do recibo, quando solicitado." Q o 

A proposição foi objeto de relatório e voto favorável do nobre 
Deputado Jarbas Vasconcellos, com o qual concordamos; não re-
cebeu parecer de Cmis8ão devido ao término da legis:atura. 

Justificando a sua pretensão, salienta o ilustre Autor da pre-
sente Emenda: 

"Visa a emenda dotar a medida preconizada no projeto 
de uma c,arrespondente penalidade pelo seu não cumpri­
mento, ao facultar à parte interessada o direito de quei­
xa à autoridade judiciária que, tomando conhecimento d.::) 
fato, aplicará as sanções previstas no § 1.0 do art. 47: 

"§ 1.0 Se for injusta a recusa ou injustificada a demora, 
o juiz que tomar conhecimento d,,) fato poderá impor ao 
oficial multa de um a dez saláriü.5 mínimos da região, or­
denando que, no prazo improrrogável de vinte e quatro 
horas, seja feito o registro, a averbação, a anotação ou 
fornecida certidão, sob pena de prisão àe cinco a vinte 
dias." 

É o relatório. 

Como bem salientou o ilustre Deputado Vingt Rosado, o obje­
tivo da presente emenda é estabelecer uma penalidade para o des­
cumpr:mento da medida preconizada pelo projeto que, como vimas 
prevê que "o valor correspondente às custas de escrituras, certidões, 
buscas, averbações, registros de qua:quer natureza, emolumentos e 
despesas legais constará, obrigatoriamente, do próprio document'J, 
independentemente da expedição do recibo, quando solicitado." 

A~im , ocorrendo desobediência a tal preceito, será facultado 
às partes prejudicadas o direito de queixa à autoridade judiciária, 
a qual, ouvindo o acusado, decidirá dentro de cinco dias. 

Se for injusta a recusa ou injustificada a demora na feitura 
ou entrega de registro , averbação, anotação, etc., será aplicada ao 
culpado a sanção prevista no § 1.0 do art. 47 da citada lei , que reza : 

"Art. 47. . . . . ...... ... ... . . ... . ... .... .... . . .. . .... . .. . . 
§ 1.0 Se for injusta a recusa ou injustificada a demora, 
o juiz que tomar conhecimento do fato pqderá impor ao 
oficial multa de um a dez salários mínimos da região, or­
denando que, no prazo improrrogável de vinte e quatro 
horas, seja feito o registro, a averbação, a anotação ou 
forneeida certidão, sob pena de prisão de cinco a vint,e 
dias." 

Como se vê, a emenda é perfeitamente constitucional e ju­
rídica além de redigida em boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, somos também por sua aprovação, eis que 
vem ela preencher uma lacuna existente no projeto ao fixar a 
correspondente penalidade para a inobservância daquilo que nele 
se propõe. 

A presente Emenda, sem dúvida, vem a fortalecer, ainda mais, 
o sentido moralizador de que se reveste o Projeto de Lei n .O 

3.727/1977. 
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11 - Voto do Relator 
exposto, o nosso voto é pela constitucionalidade, 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça em reunião Plenária , 
opinou unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade .. boa 
técnica le~lativa e, no mérito, pela aprovação da Emenda de 
Plenário ao Projeto n.O 3. 727-A/77, nos termos do parecer do Re­
}ator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Mari­
nho - Presidente; José Frejat - Relator; Afrísio Vieira Lima, 
Antônio Dias, Antônio Russo, Brabo de Carvalho, Cardoso Al­
ves, Francisco Rossi, Djalma Bessa, Gomes da Silva, Joaci! Pe­
reira, Natal Gale, Osvaldo Macedo, Oswaldo Melo, Roque Aras, 
Tarcísio Delgado, Walter de Prá. 

Sala da Comissão, 18 de abril de 1979. - Djabna Marinho, 
Presidente - José Frejat, Relator . 

, 

Oelntro Gráfico do Senado Fedel'lal - Brasília - DF 
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Brasília, ~~ de novembro de 1979 

N9 ~ J.Â 
Comunica remessa do Projeto de Lei 
n 9 3.727-B, de 1977, à sanção. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex 
ce1ência, para que se digne levar ao conhecimento do Senado 
Federal, que a Câmara dos Deputados aprovou o Projeto de Lei 
n 9 3.727-B, de 1977, oriundo dessa Casa do Congresso Nacio­
nal, que "acrescenta parágrafo único ao art. 14 da Lei n 9 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n 9 6.216, 
de 30 de junho de 1975". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelên ­
CIa, que a referida proposição foi, nesta data, enviada à san 
çao. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta est ma e maIS 
distinta consideração. ~ . 

r 
.LI, '\Ir\. G A 

Se retário 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 
Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal. 
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MENSAGEM N9.JJ> 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
tem a honra de enviar a Vossa Excelência, para os fins cons­
titucionais, o incluso Projeto de Lei do Congresso Nacional, 
que "acrescenta parágrafo único ao art. 14 da Lei n 9 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n 9 6.216, de 30 
de junho de 1975". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 
NOVEMBRO DE 1979. 

DE 
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Aviso n9 464-SUPAR/79. 

Em 19 de novembro de 1 979. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.724 , de 19 de novembro de 1979. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos dê elevada estima e consideração. 
\. 

do Gabinete Ci 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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ofIcio SGM G 5' ./{ I '1? Bras lia, ~ de novembro de 1979 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência um autógrafo do Projeto de Lei nQ 3.727, de 1977, que 

"acrescenta parigrafo finico ao art. 14 da Lei nQ 6.216, de 30 

de junho de 1975", sancionado pelo Excelentlssimo Senhor Presi 

dente da Repfiblica. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Alexandre Costa 

1\ 

I ------,~ I L i r_ --
I Wl.ls(>n ~ag)a 

.~ I I Primeiro secfet~rio 
i ' v , ,. 

DD Primeiro Secretário do Senado Federal 

vra 
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MENSAGEM N9 476 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "acrescenta pará 

grafo único ao art. 14 da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, alterada pela Lei n9 6.216, de 30 de junho de 1975". Pa 

ra o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportuni 

dade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 

6.724, de 19 de novembro de 1979. 

Brasília, em 19 de novembro de 1 979. 

r 

-
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LEI NQ 6.724, de 19 de novembro de 1 979. 

Acrescenta parãgrafo un1co ao art . 14 da 
Lei nQ 6.015, "de 31 de dezembro "de 1973, 
alterada pela Lei nQ 6.216, de 30 de j~ 
nho de 1975. 

o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1Q - O art. 14 da Lei nQ 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, alterada pela Lei nQ 6.216, de 30 de junho de 1975, passa a vig~ 
rar acrescido do seguinte parâgrafo unico: 

11 Art. 14 - ............... ! •••••••••••••••••••••••••••• 

Parâgrafo unico - O valor cor}~spondente às custas de 
. . " 

escrituras, certidões, buscas, averbações, registros de qualquer 
" . ... 

natureza, emolumentos e despesas legais constarâ, obrigatoriamen 
- .. - . . -

te, do próprio documento, independentemente da expediçao do reci 
bo, quando solicitado. 11 

Art. 29 Esta Lei entrarã em vigor na data de sua p~ 
b1icação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrâri"o. 

Brasilia, em 19 de novembro de 1 979~ 
• 

1589 da Independência e 919 da República • 

• 

.- -'--" '-e 
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Acrescenta parágrafo único ao art. 14 da 
Lei nQ 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
alterada pela Lei nQ 6.216, de 30 de ju­
nho de 1975. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - O art. 14 da Lei nQ 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, alterada pela Lei nQ 6.216, de 30 de junho de 1975, passa a vi­
gorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

IIArt. 14 - ............•.............................. 

Parágrafo único - O valor correspondente às custas de 
escrituras, certidões, buscas, averbações, registros de qualquer 
natureza, emolumentos e despesas legais constará, obri9atoriamen 
te, do próprio documento, independentemente da expediçao do recT 
bo, quando solicitado," -

blicação. 
Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

Art. 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~~ de novembro de 1979. 
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